
  

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 03/2025 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 

 

O Município de Marcelândia, Estado do Mato Grosso, por meio do INSTITUTO SELECON, no uso de suas 

atribuições legais e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal, torna público, aos 

interessados, o Edital Complementar Nº 03/2025 ao Concurso Público Edital nº 01/2025, conforme a 

seguir. 

 

ONDE LÊ: 

No ANEXO II – CARGOS / VAGAS / CARGA HORÁRIA / SALÁRIOS / REQUISITOS de NÍVEL SUPERIOR 

CARGOS VAGAS C/H SALÁRIOS REQUISITOS 

... .... ... ... ... 

EDUCADOR 
FÍSICO 

CR 40H R$ 3.699,65 
Ensino Superior Completo com Registro 
no Conselho de Classe 

... .... ... ... ... 

 

No ANEXO VII - ATRIBUIÇÕES E FUNÇÕES DO CARGO de NÍVEL SUPERIOR - EDUCADOR FÍSICO  

Atribuições: participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano 

de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e planos de 

aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de 

orientação pedagógica; - ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de 

aula; orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu 

formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu 

desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para 

verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar o 

rendimento escolar dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor 

rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais das atividades desenvolvidas ao Diretor 

da unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das atividades de articulação da 

escola com as famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de 

ensino; participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino- 

aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, 

reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de ensino; 

participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e frequência 

escolar das crianças do Município; participar do censo, da chamada e efetivação das matrículas 

escolares para a rede municipal de ensino; realizar pesquisas na área de educação; participar da 

formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de Educação Municipal; 

Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; Participar da 

elaboração do Projeto Político Pedagógico; Desenvolver a regência efetiva; Controlar e avaliar o 

rendimento escolar; Executar tarefa de recuperação de alunos; Participar de reunião de trabalho; 

Desenvolver pesquisa educacional; Participar de ações administrativas e das interações educativas 

com a comunidade; Buscar formação continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva 

e investigativa; Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; Cumprir a hora- 
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atividade no âmbito da escolar da unidade escolar, fazendo cumprir através de Projeto, elaborado 

pelos professores, direção escolar e equipe da secretaria municipal de educação e cultura, seguindo 

Instrução Normativa; Manter a cota mínima de produção científica, que será estabelecida por meio de 

ato administrativo regulamentar. 

 

LEIA-SE: 

No ANEXO II – CARGOS / VAGAS / CARGA HORÁRIA / SALÁRIOS / REQUISITOS de NÍVEL SUPERIOR 

CARGOS VAGAS C/H SALÁRIOS REQUISITOS 

... .... ... ... ... 

EDUCADOR 
FÍSICO 

CR 40H R$ 3.699,65 
Nível Superior/ Bacharelado em 
Educação Física/ Registro no conselho de 
classe 

... .... ... ... ... 

 

No ANEXO VII - ATRIBUIÇÕES E FUNÇÕES DO CARGO de NÍVEL SUPERIOR - EDUCADOR FÍSICO  

a) Requisito: Curso Superior Completo Bacharel em Educação Física, Registro no Conselho de Classe 

respectivo e estar inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador da 

profissão e as de habilitação para o exercício do cargo, nos termos da legislação vigente.  

b) Atribuições: Planejar, acompanhar, avaliar, executar e controlar as atividades relacionadas à 

educação física através da promoção da saúde e da capacidade física por meio de prática de exercícios 

e atividades corporais. Desenvolver programas de educação preventiva à saúde seguindo as diretrizes 

da atenção primária à saúde. Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade. 

Veicular informações que visem à prevenção, minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade, 

buscando a produção do autocuidado. Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações 

que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades por meio de atividade física regular, 

do esporte e lazer e das práticas corporais. Proporcionar Educação Permanente em atividade física/ 

práticas corporais, nutrição e saúde juntamente com as equipes de saúde da família, sob a forma de 

coparticipação e acompanhamento supervisionado, discussão de casos e demais metodologias da 

aprendizagem em serviço, dentro de um processo de educação permanente. Articular ações, de forma 

integrada às equipes de saúde da família, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam 

os diversos setores da Administração Pública. Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização 

dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social. Identificar profissionais e/ou 

membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais. 

Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como 

facilitadores e/ou monitores no desenvolvimento de atividades físicas/práticas corporais. 

Supervisionar de forma compartilhada e participativa as atividades desenvolvidas pelas equipes de 

saúde da família na comunidade sugerindo e executando ações no âmbito das práticas corporais e 

atividades físicas. Promover ações ligadas às atividades físicas/práticas corporais junto aos demais 

equipamentos públicos presentes no Município. Articular parcerias com outros setores da área 

adstrita, junto com outras equipes multidisciplinares e a população, visando ao melhor uso dos 

espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais. Promover 
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eventos que estimulem ações que valorizem atividades físicas/práticas corporais e sua importância 

para a saúde da população. Atuar na execução de programas e projetos na área de assistência social. 

Integrar equipes multidisciplinares de atendimento aos programas e projetos na área da infância e 

juventude. Coordenar e dirigir as competições desportivas envolvendo os diversos setores da 

comunidade municipal, em especial as crianças e adolescentes. Supervisionar, dirigir e executar as 

atividades de práticas desportivas das crianças e adolescentes, organizando as competições e 

treinamentos. Implantar, coordenar e executar programas e projetos à infância e adolescência, 

especialmente àqueles considerados em situação de maior vulnerabilidade social, para promoção 

humana, na busca do seu desenvolvimento sadio. Organizar, coordenar e executar programas e 

projetos junto às crianças e adolescentes com vistas às práticas desportivas para a inclusão social, a 

melhoria da qualidade de vida e a valorização da pessoa humana. Atuar, planejar e executar projetos 

junto aos idosos assistidos ou não pelos programas sociais, visando a melhoria da qualidade de vida 

da terceira idade. Coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar 

e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, 

consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares 

e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de 

atividades físicas e do desporto. Executar ações correlatas às suas funções em qualquer programa ou 

projeto sob a determinação da Administração. 

 

   REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

   Marcelândia - MT, 14 de outubro de 2025. 


